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CONTRATO Nº 023/2026 

 
TERMO DE CONTRATO PARA A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, 
DESTINADOS À ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL, FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA, QUE CELEBRAM A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DE 
VERTENTES-PE E A EMPRESA GG GALVÃO 

ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E 

CONSULTORIA EM FINANÇAS PÚBLICA – 

SOCIEDADE SIMPLES – EPP. 
 

O MUNICÍPIO DE VERTENTES, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE, 
CNPJ: 30.706.820/0001-64, com sede na Rua Dr. Emídio Cavalcanti, nº 97 – Centro – Vertentes-PE, 
CEP: 55.770-000, neste ato representado pela Secretária de Educação, Alda Márcia Ferreira de 
Andrade, brasileira, casada, professora, portadora do Registro Geral nº 5.035.392, inscrita no CPF 
sob o nº 984.121.324-91, residente da Rua Ivan Figueiroa, nº 46 - Centro - Vertentes/PE, CEP: 
55.770-000, no uso de suas atribuições legais, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, 
e a empresa GG Galvão Administração, Contabilidade e Consultoria em Finanças Pública – 
Sociedade Simples – EPP, CNPJ: 05.461.310/0001-27, com endereço na Rua Visconde de 
Inhauma, nº 410, 3º Andar, Sala 02 - Maurício de Nassau - Caruaru/PE, CEP: 55.012-010, E-mail: 
gggalvao.contabilidade@gmail.com, Telefone: (81) 3723-2084, neste ato representada por Gilvam 
George Galvão Cavalcante, brasileiro, casado, administrador, portador do RG nº 813.121 SSP/PE e 
inscrito no CPF sob o nº 032.463.884-15, residente na Rua Barão de Porto Seguro, nº 64, apto. 902 
- Maurício de Nassau - Caruaru/PE, CEP: 55.012-030, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si acordados os termos deste contrato, sujeitando-se as partes à Lei 
Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços técnicos especializados 
destinados à consultoria e assessoria nas áreas contábil, financeira e de execução orçamentária com 
disponibilização de software de contabilidade e orçamento público, operando em nuvem, 24h 
disponível, com integração para o envio do Sagres/TCE-PE, para a Secretaria de Educação de 
Vertentes-PE, conforme condições estabelecidas no termo de referência inerente. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO ATO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

2.1. Fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, as condições 
previstas no Processo Licitatório nº 003/2026, Inexigibilidade nº 001/2026, vinculando-se o contrato 
ao ato que autoriza a contratação direta e a respectiva proposta aceita. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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3.1. Rege-se o presente contrato pelas normas estatuídas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no 
Decreto Municipal nº 048/2023, aplicando-se aos casos omissos disposições de direito 
público/privado previstas na legislação pertinente em vigor, naquilo que se aplicar. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

4.1. Os serviços terão execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário. 
 
4.2. A CONTRATADA executará os serviços conforme descrito no termo de referência. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
 

5.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços pelo preço total de R$ 59.000,00 (cinquenta 
e nove mil reais), de acordo com os preços unitários constantes de sua proposta, já incluídos todos 
os custos diretos e indiretos, deveres, obrigações e demais encargos. 
 
Item Descrição Quant. Unid. Unitário Total em R$ 

1 

Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria 
e assessoria nas áreas contábil, financeira e de execução 
orçamentária para a Secretaria de Educação de Vertentes-PE, 
incluindo disponibilização de software de contabilidade pública 
operando em nuvem, suporte técnico, treinamento de 
servidores e orientação na elaboração de demonstrativos 
contábeis, relatórios fiscais e prestação de contas. 

12 Mês 4.483,55 53.802,60 

2 
Orientação e suporte técnico para elaboração e envio dos 
documentos, dados e informações, dos Demonstrativos 
Contábeis da prestação de contas anual do Município 

1 Serviço 4.524,33 4.524,33 

3 
Orientação e suporte técnico para elaboração do Orçamento 
Municipal (PLOA) 

1 Serviço 4.500,00 4.500,00 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

6.1. As faturas para liquidação da despesa deverão ser entregues até o 5º (quinto) dia do mês 
subsequente ao da medição. 
 

6.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
liquidação da despesa, através de ordem bancária para crédito em instituição financeira indicada pela 
Contratada. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO 
 

7.1. O preço proposto não será reajustado durante a execução dos serviços, salvo prorrogação do 
prazo de vigência contratual, decorridos mais de 12 (doze) meses da data de sua assinatura. 

 
7.2. No caso de prorrogação do prazo de vigência contratual, após 12 (doze) meses, e a critério 

da Administração, poderá ser aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, fornecido 
pelo IBGE, apurado até o mês anterior daquele em que expiraria o prazo do contrato. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

8.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, 
desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses dos artigos 124, inciso II, 
alínea "d", e 134, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de 15 (quinze) dias, a contar da solicitação, e deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

 
9. CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 
9.1. Ocorrendo atraso nos pagamentos devidos, após 30 (trinta) dias da liquidação da despesa, a 

CONTRATADA terá direito a requerer da Administração uma compensação financeira, em que a 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, com juros de 
mora calculados à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
EM = I x N x VP, I = (TX/100) / 365, onde: 

 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO 
 

10.1. Este contrato terá o prazo de vigência para a execução dos serviços de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura. 
 

10.2. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado até o limite de 5 (cinco) anos, nos 
termos do artigo 106, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
10.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:  
 

10.2.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

 
10.2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 
10.2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 
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10.2.1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
 
10.2.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
10.2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
10.2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 
10.2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 

 
10.2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CRÉDITO 
 

11.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta de recursos alocados na seguinte 
dotação orçamentária: 19001/12.122.68.2.139 - 3.3.90.39 (955). 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS GARANTIAS OFERECIDAS 
 

12.1. Para assegurar a plena execução dos serviços não será exigida garantia, nem haverá 
antecipação de valores a título de pagamento, no entanto a CONTRATADA poderá a seu critério 
oferecer garantia, optando por uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1º, I a III da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
 

13.1. A Contratante proporcionar todas as facilidades necessárias à execução do presente 
contrato e efetuará os pagamentos devidos, conforme valores estipulados na Cláusula Quinta. 

 
13.2. A Contratada responsabiliza-se integralmente pelos serviços contratados, em estrita 

obediência ao contido no Processo de Licitatório nº 003/2026 e seus anexos, à sua proposta, normas, 
especificações e ao presente contrato. 
 

13.3. É dever da Contratada manter-se atualizada para repassar a Contratante, relativamente à 
área da sua atuação, as alterações nas normas legais pertinentes, bem como sugerir as modificações 
que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho relacionadas ao presente objeto. 

 
13.4. Será mantido absoluto sigilo pela Contratada sobre informações, documentos e técnicas 

transmitidos pela Contratante, que não estejam abertos ao público. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
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14.1. Pelo descumprimento total ou parcial de obrigações assumidas neste contrato, a 
CONTRATADA estará sujeita à rescisão contratual e ao pagamento das seguintes multas, em moeda 
real: 

 
14.1.1. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em relação aos prazos fixados na 

execução dos serviços incidente sobre o valor total do contrato; 
 
14.1.2. Multa de 0,5% (meio por cento) por evento, pelo descumprimento de quaisquer umas 

das obrigações ora assumidas, incidente sobre o valor total do contrato. 
 

14.2. A CONTRATANTE deduzirá o valor das multas aplicadas, dos créditos da CONTRATADA, 
nas faturas correspondentes, por ocasião do pagamento destas. 
 

14.3. Quando o atraso na execução do objeto contratado for superior a 15 (quinze) dias a 
CONTRATANTE poderá extinguir o presente contrato, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades a que der causa a CONTRATADA. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO 
 

15.1. É obrigação da CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação exigidas 
no Processo de Licitação nº 003/2026. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO MODELO DE GESTÃO 

 
16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE que poderá 

elaborar um modelo de gestão do contrato objetivando uma eficiente atuação, de forma a garantir os 
resultados esperados pela Administração. 

 
16.2. O controle e a fiscalização da execução do contrato serão realizados pelos servidores 

designados: 
 

16.2.1. Gestor: Alda Márcia Ferreira de Andrade, CPF: 799.518.484.00; 
 
16.2.2. Fiscal: Telma Ferreira de Assunção, CPF: 799.518.484-00. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

 
17.1. A ocorrência de qualquer dos motivos elencados no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 será 

motivo de extinção do presente contrato. 
 
17.2. Aplica-se à extinção do contrato os termos e consequências dos artigos 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
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18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas ou decorrentes do presente negócio 
jurídico, elegem as partes contratantes o Foro da cidade de Vertentes, com renúncias a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se configurar. 

 
Vertentes, 13 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DE VERTENTES 
Alda Márcia Ferreira de Andrade 

CONTRATANTE 

GG GALVÃO ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM 

FINANÇAS PÚBLICA – SOCIEDADE SIMPLES – EPP  
Gilvam George Galvão Cavalcante 

CONTRATADA 

 
 
 
 

Ewerton Gabriel Cavalcanti de Assunção 
Assessor Jurídico 
OAB/PE nº 31.117 

 


